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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o 

valor mensal de R$ 2.968,76 (dois mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), 

totalizando o valor global de R$ 35.625,12 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais e doze 

centavos), conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. As despesas necessárias decorrentes da execução do presente Termo Aditivo estão alocadas, 

na dotação abaixo discriminada: 

a)  Classificação Funcional Programática: 15.122.0032.2000.0000; 

b) Fonte de Recursos: 1000; 

c) Natureza de Despesa: 33904013 

d) Plano Interno: A1DETIC06 

e) Nota de Empenho: 2025NE000820 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia de execução prestada), correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor atualizado do presente Termo Aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da assinatura deste instrumento. 

 

5. CLÁUSULA  QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

5.1. As alterações contratuais promovidas neste instrumento encontram amparo legal nas Cláusulas 

Segunda do Contrato nº 008/2021/DA além do art. 71 e 72 da Lei 13.303/2016, combinados com 

os artigos 233 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CBTU – RILC. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA -  RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

61. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial

celebrado entre as partes, bem como nos termos aditivos celebrados anteriormente.  

 




